
PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2020/00427, de 11 de setembro de 2020

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA
DIREÇÃO DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo listados,
conforme segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

- PATRICIA DE ROSSI, Técnico Judiciário, matrícula 10.355, NI-C13, lotada na 1ª Vara
Federal São Mateus, no período de 04 a 18/09/2020 (15 dias);

- CÍNTIA CRISTIELI BORGO, Técnico Judiciário, matrícula 10.511, NI-C13, lotada na
Seção de Apoio ao Gabinete da Secretaria Geral, no dia 09/09/2020 (1 dia);

- FABIANA YUMI OGAWA DE MORAES, Técnico Judiciário, matrícula 10.738, NI-C11,
lotada na 2ª Vara Federal de Execução Fiscal, período de 27/08 a 19/12/2020 (115 dias).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria JFES-PGP-2020/000406, de 31/08/2020

Art. 2º - CONCEDER Licença Gestante, no período de 12/08/2020 a 09/12/2020, e
Prorrogação de Licença Gestante, no período de 10/12/2020 a 07/02/2021, conforme certidão
de nascimento averbada, à servidora LÍGIA MURTA MORAIS RIDOLFI, Técnico
Judiciário, matrícula 10809, lotada no 2º Juizado Especial Federal, na forma do artigo 207 da
Lei 8.112/90 e dos artigos 1º, 2º e 5º da Resolução 30/2008 do CJF e da Lei Nº 11.770/08;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data;

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO
DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 
********************************* FIM *********************************
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